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DECRETO LEGISLATIVO N° 264, DE 23 DE JUNHO DE 1998
Dispõe sobre a concessão de título de cidadania.
O VEREADOR ALFREDO WALTER REGNER, Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto legislativo, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

Decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Ferrazense ao Ilustríssimo senhor Geraldo Ayres do Nascimento Filho, Digníssimo ex-Vereador desta Casa, pelos relevantes serviços prestados em prol de nosso Município.
Art. 2º As despesas decorrentes com o cumprimento das disposições constantes deste Decreto, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 23 de junho de 1998.

ALFREDO WALTER REGNER
Presidente em Exercício
Registrado no livro próprio e publicado na Portaria da Câmara na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor Geral Legislativo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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